
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 195, p. 333-353, out./dez. 2010336

para afastar a multa fixada em sede de embargos de decla-
ração. (REsp 1041715/ES, Rel. Min. Massami Uyeda,
Terceira Turma, DJe 13.06.2008);

Dano moral. Prova de dependência econômica.
Desnecessidade. Morte. Dano moral e material. Cumulação.
Possibilidade. Súmula 37. 
- É possível reparação moral por morte de parente próximo
independentemente de prova de dependência econômica.
- Os parentes próximos do falecido podem cumular pedidos
de indenização por dano material e moral decorrentes da
morte. (REsp 331.333/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, Terceira Turma, DJ 13.03.2006); [...] 

Assim, são perfeitamente plausíveis situações nas
quais o dano moral sofrido pela vítima principal do ato
lesivo atinjam, por via reflexa, terceiros como seus fami-
liares diretos, por lhes provocarem sentimentos de dor,
impotência e instabilidade emocional.

É o que se verifica na hipótese dos autos, em que
postulam compensação por danos morais, em conjunto
com a vítima direta, seus pais, perseguindo ressarcimen-
to por seu próprio sofrimento, decorrente da repercussão
do ato lesivo na sua esfera pessoal, eis que experimen-
taram, indubitavelmente, os efeitos lesivos de forma indi-
reta ou reflexa, como reconheceu o Tribunal de origem,
ao afirmar que, 

embora tenha sido noticiado na exordial que o acidente não
vitimou diretamente os pais da vítima, os mesmos apresen-
tam legitimidade para pleitearem indenização, uma vez que
experimentaram a sensação de angústia e aflição gerada
pelo dano à saúde familiar (e-STJ f. 187). 

Não há de se falar, portanto, em ofensa ao art. 3º
do CPC. 

Forte nessas razões, nego provimento ao recurso
especial. 

É como voto.

CCeerrttiiddããoo

Certifico que a egrégia Terceira Turma, ao apreciar
o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão:

“A Turma, por unanimidade, negou provimento ao
recurso especial, nos termos do voto da Ministra
Relatora.”

Os Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti,
Paulo de Tarso Sanseverino e Vasco Della Giustina
(Desembargador convocado do TJRS) votaram com a
Sra. Ministra Relatora.

Brasília, 7 de dezembro  de 2010. Maria
Auxiliadora Ramalho da Rocha - Secretária.

(Publicado no DJe de 15.12.2010.)

. . .

Habeas corpus - Furto consumado - Pena aplica-
da: 1 ano e 8 meses de reclusão, em regime ini-

cial semiaberto, em razão da reincidência -
Pretensão de desclassificação para a modalidade

tentada - Impossibilidade - Desnecessidade da
posse tranquila da coisa furtada - Precedentes -

Parecer do MPF pela denegação do ordem -
Ordem denegada

1. A posse mansa e pacífica da coisa furtada é
desnecessária para a caracterização do delito de furto
consumado, bastando que o bem saia da esfera de vi-
gilância da vítima. Precedentes.

2. Na hipótese, os Juízos de primeiro e segundo graus
afirmaram que o paciente apoderou-se do bem da víti-
ma, ainda que por curto espaço de tempo, o que é sufi-
ciente para a caracterização do delito de furto consumado.

3. Parecer do MPF pela denegação da ordem.

4. Ordem denegada.

HHAABBEEAASS CCOORRPPUUSS NNºº 115522..005511 - MMGG ((22000099//00221111993366-77))
- RReellaattoorr:: MMIINNIISSTTRROO NNAAPPOOLLEEÃÃOO NNUUNNEESS MMAAIIAA FFIILLHHOO

Impetrante: Defensoria Pública da União.  Advogada:
Tatiana Siqueira Lemos - Defensoria Pública da União.
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais.  Paciente: Hércules Narcizo Barbosa.  

AAccóórrddããoo

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigrá-
ficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem. Os
Srs. Ministros Jorge Mussi e Laurita Vaz votaram com o
Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson
Dipp.  

Brasília/DF, 07 de dezembro de 2010 (data do jul-
gamento). - Napoleão Nunes Maia Filho - Ministro
Relator.

RReellaattóórriioo

1. Trata-se de Habeas Corpus, sem pedido de limi-
nar, impetrado em benefício de Hércules Narcizo
Barbosa, em adversidade ao acórdão proferido pelo
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
que negou provimento à Apelação da defesa, assim
ementado:
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Furto. Tentativa descaracterizada. Arts. 44 e 77 do CP.
Benefícios. Óbice. Apelação desprovida. Patenteado o fato
de que o acusado apoderou-se do bem da vítima e se eva-
diu do local, sendo perseguido posteriormente pela vítima e
policiais militares, conclui-se que o furto consumou-se,
restando descaracterizada a alegada tentativa. Obstado
está ao acusado usufruir dos benefícios dos arts. 44 e 77 do
CP, em face da sua condição de reincidente (fls. 107).

2. Colhe-se dos autos que o paciente foi conde-
nado pela prática do crime de furto (art. 155, caput, do
CPB) à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, em regime
inicial semiaberto.

3. No presente writ, o impetrante requer a desclas-
sificação do delito de furto consumado para a modali-
dade tentada. 

4. Prestadas as informações solicitadas (fls.
86/112), o Ministério Público Federal, em parecer subs-
crito pelo ilustre Subprocurador-Geral da República Jair
Brandão de Souza Meira, manifestou-se pela denegação
da ordem, em razão da desnecessidade de posse mansa
e pacífica para a consumação do furto  (fls. 114/118).

5. É o que havia para relatar.

VVoottoo

1. Na hipótese, os Juízos de primeiro e segundo
graus não acolheram a tese de desclassificação da con-
duta do paciente. E assim o fizeram com fulcro na prova
colhida durante a instrução criminal, que deixou evi-
dente que o paciente apoderou-se do bem da vítima,
ainda que por curto espaço de tempo. A propósito,
merece ser transcrito o seguinte trecho do acórdão:

Estas proposições do apelante não podem ser aceitas, uma
vez que restou demonstrado pela prova testemunhal que o
mesmo apoderou-se do tacógrafo de dentro do caminhão
da vítima, colocou-o dentro de uma sacola e, ao evadir, foi
avistado pela vítima, que o perseguiu em companhia de
policiais militares. Portanto, conclui-se que o furto con-
sumou-se, na forma prevista no art. 14, I, do CP, em face da
coisa ter sido, efetivamente, subtraída do seu legítimo dono
e ter permanecido na posse do apelante, mesmo se por
curto lapso temporal (fls. 108/109).

2. Ao assim concluir, o Tribunal Estadual não dis-
sentiu da orientação desta Corte de que o delito de furto
se consuma quando a coisa furtada sai da esfera de vigi-
lância da vítima e passa para a posse do agente, ainda
que por pouco tempo, depois de percorrido o iter 
criminis. Nesse sentido:

Agravo regimental. Recurso especial. Penal. Processual
penal. Desclassificação de furto consumado para tentado.
Impossibilidade. Desnecessidade da posse tranqüila da res.
Art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal.
1. A controvérsia circunvolve-se à configuração de furto no

caso de subtração de 13 (treze) quilos de fios de cobre dis-
tribuídos na forma de rede de energia elétrica.
2. Segunda a denúncia do Ministério Público estadual, por
ocasião dos fatos, policiais militares foram avisados da ocor-
rência de um delito de furto de fios de energia elétrica. Na
ocasião, foram, também, fornecidas as características do
suposto envolvido. Os milicianos dirigiram-se imediata-
mente até o local indicado para checar as informações.
Ocorre que, antes de chegar à referida rua, avistaram um
indivíduo, com as características fornecidas, carregando um
saco e resolveram investigar. Durante a revista, foram
encontrados, no interior do saco aproximadamente 13
(treze) quilos de fios de cobre, além de um alicate usado,
provavelmente, para cortar os fios (fls. 145).
3. O art. 155 do CP traz o verbo-núcleo do tipo penal do
delito de furto a ação de ‘subtrair’, pode-se concluir que o
direito brasileiro adotou a teoria da apprehensio ou amotio,
em que os delitos de roubo ou de furto se consumam quan-
do a coisa subtraída passa para o poder do agente, mesmo
que num curto espaço de tempo, independentemente da res
permanecer sob sua posse tranqüila.
4. A questão do momento consumativo do crime de furto é
conhecida do STJ, portanto não se trata, nos autos, de
reexame de provas, mas sim de valoração jurídica de situa-
ção fática.
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
REsp 1.036.511/RS, Rel. Min. Celso Limongi,  DJe de
04.10.2010.)

Criminal. Habeas corpus. Roubo. Posse tranquila da res furti-
va. Desnecessidade para a consumação do delito. Furto
qualificado. Mero arrebatamento não vislumbrado.
Emprego de violência. Ordem denegada.
I. Hipótese em que a perseguição do ora paciente teria
durado cerca de quinze minutos, sendo que essa iniciou-se
após um popular ter ouvido os gritos de socorro da vítima,
tendo essa perdido o agente de vista, vez que a apreensão
ocorreu a muitos metros do local da subtração.
II. É pacífica a compreensão desta Corte Superior de Justiça
no sentido de que o crime de roubo consuma-se com a sim-
ples detenção da res, ainda que por restrito espaço de
tempo, não se exigindo a posse mansa e pacífica do bem
(Precedentes).
III. Conduta descrita nos autos que não se subsume ao deli-
to de furto qualificado, considerando-se que o agente
empregou violência contra vítima quando da subtração do
bem, não havendo como se que reconhecer a existência de
mero arrebatamento ou astúcia do paciente, tratando-se, de
fato, de crime de roubo.
IV. Ordem denegada, nos termos do voto do Relator. (HC
159.728/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, DJe de 03.11.2010.)

3. Ante o exposto, denega-se a ordem, em con-
sonância com o parecer ministerial.

4. É como voto.

CCeerrttiiddããoo

Certifico que a egrégia Quinta Turma, ao apreciar
o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão: 
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“A Turma, por unanimidade, denegou a ordem.”
Os Srs. Ministros Jorge Mussi e Laurita Vaz votaram

com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson

Dipp.
Brasília, 07 de dezembro de 2010. - Lauro Rocha

Reis - Secretário.
(Publicado no DJe de 17.12.2010.)

. . .

citado expediente foram colhidos diversos elementos de
prova, os quais foram considerados para a formação da
opinio delicti do representante do órgão ministerial, que
entendeu pelo oferecimento da denúncia em desfavor do
recorrente. Depreende-se, portanto, que o Ministério
Público estadual atuou exatamente de acordo com as
atribuições que lhe são incumbidas legal e constitu-
cionalmente, motivo pelo qual não se vislumbra qual-
quer mácula no oferecimento da inicial acusatória.

Trancamento da ação penal. Falta de justa causa.
Ausência do elemento dolo à configuração do delito.
Necessidade de dilação probatória. Via inadequada.
Acórdão objurgado em consonância com a jurisprudên-
cia deste Sodalício.  Inexistência de coação ilegal a ser
sanada na oportunidade. Ordem denegada.

1. Em sede de habeas corpus somente deve ser obstado
o feito se restar demonstrada, de forma indubitável, a
ocorrência de circunstância extintiva da punibilidade, a
ausência de indícios de autoria ou de prova da materia-
lidade do delito, e ainda, a atipicidade da conduta. 

2. Estando a decisão impugnada em total consonância
com o entendimento jurisprudencial firmado por este
Sodalício, não há que se falar em trancamento da ação
penal, pois, de uma superficial análise dos elementos
probatórios contidos no presente mandamus, não se vis-
lumbra estarem presentes quaisquer das hipóteses que
autorizam o trancamento excepcional por esta via, já que
analisar a alegada ausência do dolo necessário para a
caracterização do delito previsto no art. 1º, inciso I, do
Decreto-lei nº 201/67 demandaria o profundo estudo
das provas, as quais deverão ser oportunamente valo-
radas pelo juízo competente.

3. Recurso improvido.

RREECCUURRSSOO EEMM HHAABBEEAASS CCOORRPPUUSS NNºº 2244..775522 - MMGG
((22000088//00223344779955-55)) - RReellaattoorr:: MMIINNIISSTTRROO JJOORRGGEE MMUUSSSSII 

Recorrente: Antônio Cordeiro de Faria.  Advogado:
Leonardo de Castro Francisco.  Recorrido: Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais. 

AAccóórrddããoo

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigrá-
ficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao
recurso. Os Srs. Ministros Honildo Amaral de Mello
Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), Gilson
Dipp, Laurita Vaz e Napoleão Nunes Maia Filho votaram
com o Sr. Ministro Relator. 

Recurso ordinário em habeas corpus - Crime de
responsabilidade de prefeito municipal - Art. 1º,
inciso I, do Decreto-lei nº 201/67 - Extinção da

punibilidade - Prescrição da pretensão punitiva -
Pena hipotética - Ausência de previsão legal -

Inadmissibilidade

1. Este Tribunal adotou a orientação de que é inviável a
declaração de extinção da punibilidade do agente pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva com
suporte na sanção hipoteticamente calculada, pois o
ordenamento jurídico pátrio não admite o reconheci-
mento da referida causa em perspectiva, antecipada ou
virtual.

Procedimento investigatório realizado pelo Ministério
Público. Denúncia. Ilegitimidade do Parquet.  Súmula
234 do STJ. Atuação de acordo com as atribuições
incumbidas legal e constitucionalmente. Ilegalidade.
Inocorrência. 

1. De acordo com entendimento consolidado na Quinta
Turma deste Superior Tribunal de Justiça, amparado na
jurisprudência do Pretório Excelso, o órgão ministerial
possui legitimidade para proceder, diretamente, à co-
lheita de elementos de convicção para subsidiar a
propositura de ação penal, só lhe sendo vedada a
presidência do inquérito, que compete exclusivamente à
autoridade policial, de tal sorte que a realização de tais
atos não afasta a legitimidade do Ministério Público para
a propositura da ação penal, entendimento este contido
no Enunciado 234 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça, que afirma que “A participação do membro do
Ministério Público na fase investigatória criminal não
acarreta o seu impedimento ou suspeição para o ofere-
cimento da denúncia”.

2. Na hipótese, o Parquet estadual requisitou a instau-
ração de inquérito policial para a apuração de suposto
delito previsto no art. 1º, inciso I, do Decreto-lei nº
201/67, o qual foi iniciado por meio de portaria da
autoridade policial competente, sendo que a partir do


